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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador e ao Secretário de Fazenda, a criação de um BOLSÃO FISCAL OU ÁREA DE PRIORIDADE FISCAL PARA AS CIDADES ATINGIDAS PELA GUERRA FISCAL, oferecendo incentivos fiscais na mesma proporção que os Estados que adotam essa prática, auxiliando na manutenção das empresas já instaladas, atraindo novas empresas, gerando emprego, renda e desenvolvimento para o Estado São Paulo. 

JUSTIFICATIVA

Guerra fiscal é o nome dado a uma prática perversa, utilizada por  alguns estados da federação, com o intuito de atrair investimentos. Essa prática se dá através de concessões de benefícios fiscais, financeiros e de infra-estrutura para as empresas interessadas em investir ou transferir seus investimentos para o estado concessor do benefício.

Estados menos desenvolvidos da federação acabam por retirar emprego, renda e divisas de Estados mais ricos e desenvolvidos, como é o caso de São Paulo. 

São Paulo é o maior mercado consumidor do país e um dos que mais perde empresas para Estados que praticam a guerra fiscal. Apesar de perdermos empresas, nosso Estado é o destino de boa parte dos produtos fabricados nos estados vizinhos onde existe o incentivo fiscal.

Um grande exemplo do prejuízo gerado para o Estado pela guerra fiscal está nos municípios que fazem divisa com Estado do Mato Grosso do Sul. 

Enquanto municípios do Mato Grosso do Sul, como Três Lagoas e Paranaíba estão em franca expansão, recebendo bilhões de dólares em investimentos de empresas, os municípios paulistas que ficam na divisa sofrem com o desemprego e a falta de investimento. 

As benesses dos incentivos não se aplicam somente aos tributos, como ICMS. Os Estados oferecem uma diversificada cadeia de benefícios, como doação de áreas, terraplanagem, financiamento, prazo estendidos para pagamento, ou seja, toda uma gama de benefícios que geram resultados prejudiciais para a economia paulista.

Por esse motivo, São Paulo precisa criar medidas para proteger a sua economia e seus trabalhadores criando bolsões industriais no interior, principalmente em regiões que fazem divisa com outros Estados. 

O Bolsão Fiscal ou Área de Prioridade Fiscal abrangeria municípios localizados em áreas da divisa do Estado de São Paulo com o Estado do Mato Grosso do Sul. 

Seus objetivos seriam estimular empresas, objetivando o desenvolvimento e interiorização da indústria, a ampliação da base produtiva, viabilizando a transformação de produtos primários em produtos industrializados, agregando valores e gerando riqueza. 

Também, essas medidas visam incentivar a instalação de novas indústrias detentoras de novas tecnologias, aumentado a competitividade do parque industrial existente, diversificando a indústria, gerando emprego e renda à população da área abrangida além de trazer desenvolvimento para os municípios. 

O Bolsão Fiscal ou Área de Prioridade Fiscal proporcionará incentivos na mesma medida que os adotados por outros Estados, auxiliando na manutenção das empresas já instaladas, atraindo novas empresas e gerando emprego para o Estado São Paulo. 

Para a instalação do Bolsão Fiscal ou Área de Prioridade Fiscal será necessário a realização de estudos que identifiquem as regiões e os municípios que mais perderam indústrias, empregos e rendas com a guerra fiscal. 

A instalação do Bolsão Fiscal ou Área de Prioridade Fiscal é necessária para que se criem medidas para proteger nossa economia, nossa indústria, gerando emprego, renda e auxiliando no desenvolvimento de nosso Estado. 

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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